
SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA
DEPARTAMENTO DE PARTICIPAÇÃO SOCIAL
CONSELHO MUNICIPAL DOS IMIGRANTES

ATA DA 3º REUNIÃO DA COMISSÃO ELEITORAL
Pauta:

1. Elaboração do Edital eleitoral

Participantes Governo: Bryan (SMDHC); Matheus Martinez Crepaldi

(PMSP/SMADS); Claudio Aguiar Almeida (PMSP/SMADS/GAB-AT)

Participantes Sociedade Civil: Adama Konate (UMSPB)

Convidados/as e observadores: Camila Lima (SMDHC/CPMigTD); Gabriela

Mika (SMDHC/CPMIGTD); Camila B (ACNUR); Barbara Mariano

(SMDHC/DPS); Kauã Sabino (SMDHC/DPS);

Às 11:30 horas do dia 13 de abril, reunião presencial localizada na Sala
dos Conselhos 13° andar, na Rua Líbero Badaró, 119

Mika: Inicia a reunião relacionada às pautas do edital. E faz a leitura a partir do

ponto, 4.5, 4.6 e 5 do edital. Começa lendo o 4.5, e os membros aceitam as

alterações feitas pela Camila no documento online.

Segue os tópicos:

● 4.5.1 - Mantém.

● 4.5.2 - mantém.

● 4.5.3 - mantém

● 4.5.4:

Bryan: Menciona que seria melhor deixar padronizado como a anterior.
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● 4.5.5 - mantém

● 4.6 - mantém

● 4.6.1 - mantém

● 4.6.2 - mantém

● 4.6.3:

Bárbara - Questiona se a pessoa precisa dar cópia do documento, então ela

tem que ter mais de 18 anos na candidatura, ou seja mudar o texto para deixar

claro se ter 18 é no ato da candidatura ou se não precisa comprovar.

Os membros concordam que deve deixar claro que os documentos devem

comprovar que a pessoa tenha idade igual ou superior a 18 anos para ser

aceito a candidatura.

Adama: Pergunta se o migrante precisa ser naturalizado ou não?

Bryan: Não faz distinção documental, considera que a pessoa migrante não é

o documento mas ter feito a mudança do país de origem para o Brasil.

Camila: Acho interessante a consideração do Adama, pois pode ser

interpretado assim, talvez caberia essa reflexão, porque pode ter pessoas que

não se candidatem por essa questão.

Bryan: Diz que no RG ta dizendo o local de origem.

Adama: Muitas lideranças já são naturalizadas, não podemos excluir se é

naturalizado ou não é. Precisa estar explícito que imigrantes naturalizados

podem se candidatar.

Bárbara: Reforça que pode-se colocar essa observação já no começo do edital

Os membros concordam e ao analisar o edital, nota-se que já está

contemplado essa informação.

Camila: Nos documentos, acha interessante depois da CNH, colocar o RG no
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caso de imigrantes naturalizados, entre outros.

Mika dá prosseguimento a leitura do edital.

● 4.6.4 -mantém

● 5 - Mantém

● 5.5.1 - mantém

● 5.5.2:

Bárbara: A pessoa que não é migrante ela terá todos os pontos para se

candidatar, mas ela não é migrante. Pode alterar uma parte do texto

informando que, caso não sejam apresentados os documentos exigidos e não

esteja de acordo com os indicadores dos segmentos apresentados, as

inscrições serão indeferidas.

Todos de acordo.

Mika dá seguimento:

● 5.1.3:

Cláudio: diz que o texto está redundante.

Todos estão de acordo e o texto é aprimorado.

● 5.1.4:

Camila: Pergunta se o modelo do anexo B é modelo do protocolo? Acha que

está confuso pelo excesso de informação.

Bryan: Diz que está confuso o texto. E sugere que o texto seja reformulado e

que seja explicitado, que será como nos moldes do anexo B, entre outras

alterações textuais.

Todos de acordo.
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Mika dá seguimento:

Camila: Pergunta se será aceito os documentos por formulário ou por correio

eletrônico.

Bárbara: Diz que o melhor seria o formulário, que será disponibilizado no site

da Secretaria de Direitos Humanos. Os candidatos receberão a confirmação de

forma digital ou física.

Todos de acordo.

Mika prossegue:

● 5.1.5:

Camila: Diz que o anexo b não faz sentido. Pode alterar o subitem e também

alterar o texto, pois já é caso de recurso.

Claudio:Diz que o recurso poderá ser acompanhado de suplementação.

Todos de acordo.

● 5.1.3.1 -

● 5.1.3.2 -

● 5.1.3.3 -

● 5.1.3.4 -

Textos alterados e melhorados pelos membros.

Bárbara: Sugere que no final de ver como estão os cronogramas, e deixar as

datas só no cronograma porque fica mais acessível de ir mudando. E diz que

não necessita ter o item 5.1.4.
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Todos de acordo e o 5.1.4 é excluído.

Bárbara: Menciona que caso não tenha candidatos suficientes, a Comissão

pode decidir como será solucionado.

Todos de acordo.

A reunião é dada por encerrada às 13:00. Para a próxima reunião dará

continuação a partir dos itens 6; 7 e 8. Será no dia 17 Abril às 11:00, presencial

na rua Líbero Badaró.
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